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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBTENTAL úNtca DE supRnssÃo vncnuLN.'167t2022

INTERESsADo: Maria Auxiliadora Amaral de Messias.

ENDEREÇo pARÁ connnsporoÊxcrl: Rua Reino Unido, n' 15, Residencial Ponta Negra
'1, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 060.847.292-15 INscRrÇÂo ESTADUAL:

Foxe: (92) 99141-1057 FAx:

REcrsrRo No IPAA]§I: 1012.2321

Ánrr,r srn supRrMrDA: 0,0382ha PRocESSo N.": 345112022-70

DADos Do rvróvurrrnntxo:

Loc,tlrzlçÁo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 45, Quadra 84, Condomínio
Alphaville Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construçáo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0382ha.

Coonorxlols Grocn,(rrcls ol Ánel or vecgtAÇÀo A sER supRJMtDA:

Pontos LATITUDE LONCITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03'03'12.955',S 60"05'35.718'W PJ 03"03'13.2E2',S 60005'36.712" W
P2 03.03'13.369" S 60005'35.776" W P1 03.03'r2.876'S 60"05'36.683" W

Volume Autorizado: 18,4265 (st) Lenha

PRAZO DE VALTDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI Ano

Manaus-AM, 12 0

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos te de Souza
reto Técnica Di dente

IMPORTANTE
. Ficr cxprctsaúrúta proibido o trrNpoÍ. do m.t ri.l, a.m o Docümatrto da Origam Florartal - DOF
. O uso iÍÍegular desta LAU implica na suâ invalidâção, bem como nas sanções pÍGvistss na legislaçilo:
. Este Docueento não contém emcndas ou rasuras;
. Esl€ Documento deve permaneceÍ no local da exploraçào para efeito d9 Íiscrlizâçào (fteíte e verso)
. O volum€ autorizÀdo oeo quita volum€ pendente de reposição floÍestali
. Os dados técnicos do projeto são de inteira responssbilidôde do responsável técnico

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê '10 do Novombro
Fonei (9212123472'l I 2'123-6731 I 2123ô778
Manaus - AM - CEP; 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

IPAAM
lúdúto da Protaçro frluadlã)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VÁLIDÁDE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.' 167/2022

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleÍônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Càmaras Municipais, coÍiforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A soticitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120

dias, ant€s do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná na sua

aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas paÍ4 a localizaçâo, atividade e finalidade consante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A prêsente Âutorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo no 3{51f2022-70.
7. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. I 97ló7.
8. Realizar o, monitoramento das espécies ameaçadas de extinção como o Sauim-de-Coleira (§agzinzs

bicolor).
9. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestse;
lO. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei i." 12.651112 e

t2.72',t D0t2;
I l. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminaçilo por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outsos);
12. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração ílorestal constando a planilha de

volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorizaçâo em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorizaçâo de Suprcssão Vegetal - ASV;

13. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água quando da construção das vias de acesso para transposição
na área;

14. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
15. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Uso do Solo Altemativo do Solo - UAS,

autoriza somente a exraçeo das esÉcies e volumetria listadas;
16. Fica expressamente proibido o coíe dâ andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

17. Não são passlveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em Ílorestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975t06.

18. Esta autorizaçâo para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0'0382h4:


